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§ 12 Poderão ser beneficiários do Programa ora instituído os docentes do quadro efetivo
em regime de trabalho de dedicação exclusiva ou quarenta horas semanais, com dedicação de pelo menos
dez horas semanais à docéncia, incluindo obrigatoriamente seis horas semanais em classe no ensino de
graduação, que não recebam proventos de aposentadoria de qualquer órgão público e não sejam
beneficiários de bolsas de formação.

§ 22 Os docentes contemplados com bolsas do Programa ora instituído poderão manter, na
sua integralidade. is bolsas de prudutii idade e pesquisa concedidas pelo Conselho Nacional de
Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico . CNPq.

§ 32 A atribuição de quotas de bolsas às IFES. seus valores e duração, bem como os
critérios para sua concessão serão objeto de regulamentação especifica.

Art. 72 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n' 1.616-15,
de 12 de fevereiro de 1998.

Art. 82 Esta Medida Provisória entra em Vigor na data de sua publicação.

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA NO 1.616-16, DE 13 DE MARÇO DE 1998

Dispõe sobre o número de Cargos de Direção e Funções
Gratificadas das Instituições Federais de Ensino Superior,
dos Centros Federais de Educação Tecnológica e das
Escolas Agrotécnicas Federais, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Os Cargos de Direção e as Funções Gratificadas das Instituições Federais de
Ensino Superior, dos Centros Federais de Educação Tecnológica e das Escolas Agrotécnicas Federais
observarão, quanto ao número e classificação, os quantitativos constantes dos Anexos 1 e II a esta Medida
Provisória.

Parágrafo único. Os cargos e funções não previstos nos Anexos 1 e II serão extintos após o
cumprimento do estabelecido no art. 42 desta Medida Provisória.

Art. 22 Ficam os Ministros de Estado da Educação e do Desporto e da Administração
Federal e Reforma do Estado autorizados a expedir ato conjunto de distribuição dos cargos e funções
indicados no caput do artigo anterior, em relação a cada instituição de ensino.

§ 1' As nomeações, exonerações e apostilamentos decorrentes da aplicação do disposto no
caput deste artigo serão publicados no Diário Oficial da União, pelas instituições, no prazo de Vinte dias,
a contar da publicação do ato de distribuição dos cargos e funções.

§ 2' No prazo de vinte dias, a contar da efetivação dos atos mencionados no parágrafo
anterior, as instituições farão publicar no Diário Oficial da União relação nominal dos titulares dos cargos
e funções a que se referem os Anexos 1 e II, indicando, inclusive, o número de cargos e funções vagos,
sua denominação e respectivos níveis.

Art. 32 Nas universidades e nos estabelecimentos isolados de ensino superior, mantidos
pela Uniãd'o servidor público designado Reitor ou Vice-Reitor. Diretor ou Vice-Diretor, pro tempore,
cujo exercício das atribuições implicar deslocamento de sede. poderá ter custeio de sua estada a partir da
posse. na forma de regulamento a ser aprovado pelo Poder Executivo.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se, igualmente, ao servidor designado
interventor de qualquer instituição de ensino superior.

Art. 42 Ficam excluídos do Quadro li do Anexo 1. a que se refere a alínea "b". art. 42, da
Lei ti5 8.670. de 30 de junho de 1993. onze CD-3. vinte e dois CD-4. trinta e três FG-l. cento e trinta e
duas FG.4, quarenta e quatro FG-5. cinqüenta e cinco FG-6. onze FG-7 e quarenta e quatro FG-8.

Art. 52 Ficam declarados revogados os atos do- Poder Executivo pertinentes à distribuição
de Cargos de Direção e Funções Gratificadas, editados ate 18 de dezembro de 1996, das Instituições
Federais de Ensino Superior e Centros Federais de Educação Tecnológica, e editados até 31 de janeiro de
1998, das Escolas Agrotécnicas Federais.

Art. 62 Fica instituído o Programa de Bolsas de Incentivo a Docência nas Instituições
Federais de Ensino Superior - IFES. com a finalidade de estimular e valorizar o envolvimento de docentes
com o ensino, especialmente com a modernização e transformação do ensino de graduação,

Art. 92 Revogam-se o Quadro V do Anexo III à Lei n' 8.670, de 30 de junho de 1993, o
Anexo III da Lei nm 8.956. de 15 de dezembro de 1994, o Anexo 1 à Lei n 9 8.957, de 15 de dezembro de
1994, e o art. 22 da Lei n-9.191-, de 21 de dezembro de 1995.

Brasiliu. 13 de março	 de 1998, 1 772 da Independência e 110 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Sousa
Luiz Carlos Bresser Pereira

ANEXO 1

CARGOS E FUNÇÕES DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR E DOS
CENTROS FEDERAIS DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA

CARGO/FUNÇÃO QUANTITATIVOS

CARGOS DE DIREÇÃO
40

CD- 1 210
CD-2

625
CD-3 1.486
CD-4

SUBTOTAL 2.361

FUNÇÕES GRATIFICADAS
4.094

FG-1 1.122
FG-2 899
FG3 2.796
FG-4 1.608
FG-5 2.012
FG-6 2.282
FG-7 457
FG-8 209
FG-9

SUBTOTAL 15.479

TOTAL 17.840

ANEXO II

CARGOS E FUNÇÕES DAS ESCOLAS AGROTÉCNICAS FEDERAIS

CARGO/FUNÇÃO QUANTITATIVOS

CARGOS DE DIREÇÃO-

CD-2 46

CD-3 92

CD-4 232

SUBTOTAL 37
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FUNÇÕES GRATIFICADAS

FG-1 -	 -	 46	 -

FG-2 48
FG-3 192
FG-4 322
FG-5 552

SUBTOTAL 1.160

TOTAL 1.530

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.617-49, DE 13 DE MARÇO DE 1998

Dispõe sobre a base de cálculo da Contribuição para o
Programa de Integração Social - PIS devida pelas pessoas
jurídicas a que se refere o § 1 2 do art. 22 da Lei n° 8.212,
de 24 de julho de 1991, e dá Outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 18 Para efeito de determinação da base de cálculo da Contribuição para o Programa de
Integração Social - PIS, de que trata o inciso V do art. 72 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, as pessoas jurídicas referidas no § 1 2 do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.
poderão efetuar as seguintes exclusões ou deduções da receita bruta operacional auferida no mês:

- reversões de provisões operacionais e recuperações de créditos baixados como prejuízo,
que não reptesentem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo
valor do patrimônio liquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de
aquisição, que tenham sido computados como receita;

II -valores correspondentes a diferenças positivas decorrentes de variações nos ativos
objetos dos contratos, no caso de operações de swap" ainda não liquidadas;

III - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento,
caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito
imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de
arrendamento mercantil e cooperativas de crédito:

a) despesas de captação em operações realizadas no mercado interfinanceiro, inclusive com
títulos públicos;

b) encargos com obrigações por refinanciamentos, empréstimos e repasses de recursos de
órgãos e instituições oficiais;

e) despesas de câmbio;

d) despesas de arrendamento mercantil, restritas a empresas e instituições arrendadoras,

e) despesas de operações especiais por conta e ordem do Tesouro Nacional;

IV- no caso de empresas de seguros privados:

a) cosseguro e resseguro cedidos:

b) valores referentes a cancelamentos e restituições de prêmios que houverem sido
computados como receitas:

c) a parcela dos prêmios destinada à constituição de provisões ou reservas técnicas;

V - no caso de entidades de previdência privada abertas e fechadas, a parcela das
contribuições destinada à constituição de provisões ou reservas técnicas;

VI - no caso de empresas de capitalização, a parcela dos prêmios destinada à constituição
de provisões ou reservas técnicas.

§ 12 É vedada a dedução de prejuízos, de despesas incorridas na cessão de créditos e de
qualquer despesa administrativa.

§ 22 Nas operações realizadas em mercados futuros, sujeitos a ajustes diários, a base de
cálculo da contribuição para o PIS é o resultado positivo dos ajustes ocorridos no mês.

§ 32 As exclusões e deduções previstas neste artigo restringem-se a operações autorizadas
às empresas ou entidades nele referidas, desde que realizadas dentro dos limites operacionais previstos na
legislação pertinente.

Art. 22 A contribuição de que trata esta Medida Provisória será calculada mediante a
aplicação da alíquota de zero vírgula setenta e cinco por cento sobre a base de cálculo apurada nos termos
deste ato.

30 As contribuições devidas pelas empresas públicas e sociedades de economia mista
referidas no § 1 9 do art. 22 da Lei n° 8.212, de 1991, serão calculadas e pagas segundo o disposto nesta
Medida Provisória.

Art. 42 O pagamento da contribuição apurada de acordo com esta Medida Provisória
deverá ser efetuado até o último dia útil da quinzena subseqüente ao mês de ocorrência dos- -fatos
geradores.

Art. 52 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nt 1.617-48,
de 12 de fevereiro de 1998.

Art. 62 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 72 Ficam revogados o art. 52 da Lei n9 7.691, de 15 de dezembro de 1988, e os arts. 12,
22 e 38 da Lei n°8.398, de 7 de janeiro de 1992.

Brasília, 13 de março	 de 1998; 1772 da Independência e 1102 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Pedro Puilen Parente

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.618-51, DE 13 DE MARÇO DE 1998

Dispõe sobre a Nota do Tesouro Nacional - NTN e sua
utilização para aquisição de bens e direitos alienados no
âmbito do Programa Nacional de Desestatização - PND,
de que trata a Lei n2 9.491, de 9 de setembro de 1997,
consolidando as normas sobre a matéria constantes da
Lei nt 8.177, de 1 2 de março de 1991, e da Lei n°8.249,
de 24 de outubro de 1991, e altera os arts. 2 2 e 32 da Lei
n° 8.249, de 1991.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 O art. 30 da Lei n°8.177, de 1 2 de março de 1991, alterado pela Lei n°8.696, de 26
de agosto de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 30. É criada a Nota do Tesouro Nacional - N1'N, a ser emitida, respeitados a
autorização concedida e os limites fixados na Lei Orçamentária, ou em seus créditos adicionais,
com a finalidade de prover o Tesouro Nacional de recursos necessários para cobertura de seus
déficits explicitados-nos orçamentos ou para realização de operações de crédito por antecipação de
receita.

§ 1 2 Além do disposto no caput deste artigo, a NTN poderá ser emitida no âmbito do
Programa Nacional de Desestatização - PND, de que trata a Lei n° 9.491, de 9 de setembro de
1997, para:

a) aquisição, pelo alienante, de bens e direitos, com os recursos recebidos em moeda
corrente;

b) permuta pelos títulos e créditos recebidos por alienantes.

§ 22 Os recursos em moeda corrente obtidos na forma da alínea "a" do parágrafo anterior
serão usados para:

ANTÓNIO EUSTÁQUIO CORRÊA DA COSTA

Diretor-Geral

JOSÉ GERALDO GUERRA
Coordenador-Geral de Produção Industrial

HELENA LÚCIA COCHLAR DA SILVA ARAÚJO
Chefe da Divisão Comercial

CATARINA ACIOLI DE FIGUEIREDO
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais - Editora
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